
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, I, c, da
Constituição Federal, Institui o Fundo
Constitucional de Financiamento do
Norte - FNO, o Fundo Constitucional de
Financiamento do Nordeste - FNE e o
Fundo Constitucional de Financiamento
do Centro-Oeste - FCO e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

II
 DOS BENEFICIÁRIOS

.............................................................................................................................................

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá,

Pará, Roraima, Rondônia e Tocantins;
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará,

Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes
dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/07/1999.
III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso,

Mato Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;
IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria
daquela Autarquia.

* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 03/01/2007.

III
 DOS RECURSOS E APLICAÇÕES

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:

I - 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados, entregues
pela União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal;

II - os retornos e resultados de suas aplicações;
III - o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não

aplicados, calculado com base em indexador oficial;
IV - contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras origens,

concedidos por entidades de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras;
V - dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.
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Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo,
será observada a seguinte distribuição:

I - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte;

II - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucional
de Financiamento do Nordeste; e

III - 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


